
AgRg n. 0201107-62.2012.815.0461                                                                                                     1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0201107-62.2012.815.0461
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Solânea
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Santander Leasing S/A - Arrendamento Mercantil 
ADVOGADOS:  Elísia Helena  de  Melo  Martini  e  Henrique  José
Parada Simão 
AGRAVADA: Maria Helloyza Lopes Vieira
ADVOGADO: Cleidísio Henrique da Cruz

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.
DECISÃO  UNIPESSOAL  QUE  NEGA  SEGUIMENTO  AO
APELO.   HIPÓTESE  AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO
MONOCRÁTICO  NÃO  ELIDIDA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  DESATENDIMENTO.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois se  cinge  estritamente  a  explicitar  o
desencontro entre a decisão monocrática e as hipóteses do
CPC que autorizam a lavratura de provimentos unipessoais.
Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de,  ao  manejá-lo,  desenvolver  raciocínio  claro,  preciso  e
cartesiano,  tendente  a  demonstrar  que  o  provimento
vergastado  não  poderia  ter  sido  lavrado  de  modo
monocrático,  por  não  se  encaixar  nas  previsões  do  art.
557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. Não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão  monocrática
que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557,
caput, e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  razão  pela
qual não deve ser conhecido o recurso quando o agravante
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se  desgarra  desse  aspecto  formal,  descumprindo
flagrantemente o disposto no art. 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.

3. Agravo interno não conhecido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, não  conhecer  do
agravo interno.

O  BANCO  SANTANDER  BRASIL  S/A  interpôs  agravo  interno
visando à reforma da decisão unipessoal desta relatoria (f. 175/177v) que
negou seguimento à apelação interposta em face de  MARIA HELLOYZA
LOPES VIEIRA, mantendo a sentença (f. 116/119) do Juízo de Direito da
Comarca  de  Solânea  que,  no  bojo  da  ação  de  repetição  de  indébito,
julgou procedente, em parte, o pedido inicial, para condenar o promovido
ao pagamento em dobro dos valores cobrados indevidamente da autora,
referentes aos serviços prestados por terceiros, no total de R$ 1.637,70,
acrescidos de juros e correção monetária.

Nas  razões  apelatórias (f.  124/148)  o  banco  fez  alusão  à
impossibilidade  de  cumulação  dos  pedidos  de  revisão  contratual  e
consignação em pagamento;  à  legalidade da comissão de permanência,
face à expressa previsão legal e  ao reconhecimento de sua legalidade e
aplicação  pelo  STJ;  à  ausência  de  demonstração  da  ilegalidade  na
cobrança  da  comissão  de  permanência;  à  autorização  legal  para  a
cobrança da capitalização mensal de juros; à possibilidade da cobrança de
juros  capitalizados,  conforme o  STJ;  à  ausência  de  limite  expresso  na
legislação para a aplicação da taxa de juros; à validade do contrato (pacta
sunt servanda); à necessidade de demonstração de eventual onerosidade
excessiva ou de ilegalidade que ensejem a revisão pretendida. 

A decisão agravada tem a seguinte ementa:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PETIÇÃO
RECURSAL QUE VENTILA MATÉRIA COMPLETAMENTE ESTRANHA À
SENTENÇA OBJURGADA.  AUSÊNCIA DE  IMPUGNAÇÃO OBJETIVA E
JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA DECISÃO ATACADA. ARGUIÇÕES
DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DECISÓRIOS. OFENSA AO
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PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. 

- Do STJ: “Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de
que o princípio da dialeticidade consiste no dever, imposto ao
recorrente, de o recurso ser apresentado com os fundamentos de
fato e de direito que deram causa ao inconformismo contra a decisão
prolatada. A apresentação do recurso sem a devida fundamentação
implica o não conhecimento da súplica. Nesse sentido: AgRg no
AREsp 335.051/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe
04/02/2014; AgRg no REsp nº 1.367.370/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro
Herman Benjamin, DJe 26/6/2013; AgRg nos EDcl no REsp
1310000/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe
28/08/2012.”  (AgRg no AREsp 617.412/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2015,
DJe 19/02/2015).

- Não enfrentando as razões observadas na decisão recorrida, padece
o recurso de regularidade formal, um dos pressupostos extrínsecos
de  admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da
dialeticidade.

- Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557 do
CPC, por ser manifestamente inadmissível.

O  presente agravo interno objetiva  submeter  a  discussão
ao Órgão Colegiado. 

É o breve relato.

 VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
   Relator

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de
agravo  interno,  o  agravante  deve  demonstrar,  claramente,  que  a
decisão  monocrática  foi  lançada  em desacordo  com o  art.  557  do
Código de Processo Civil, e que, por isso, a matéria processual e/ou
de  direito  material  deve  ser submetida ao  crivo  do  Colegiado.
Observemos:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão
monocrática,  o  agravante  deverá  impugnar  as  razões  que
levaram o relator a decidir pelo julgamento solitário, sendo que
essas razões deverão estar tipificadas no artigo 557 do Código
de  Processo  Civil,  sob  pena  de  evidente  nulidade  da  decisão.
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Assim,  se  o  agravante  pretender  a  reforma  da  decisão
monocrática  pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá
dominar as hipóteses de cabimento de julgamento monocrático,
justamente  para  demonstrar  que  nenhuma  das  situações
previstas  no  artigo  legal  em  comentário  se  verificou  no  caso
concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu
agravo  interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi
rigorosamente  cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita
pelo  relator.  Nada  deverá  alegar  no  que  tange  ao  mérito  do
próprio recurso tido como intempestivo,  já que essa discussão
ampliaria  de  forma  totalmente  indevida  o  objeto  do  agravo
interno,  que  tem  como  objeto  exclusivamente  a  opção  do
relator em julgar de forma monocrática.  O mesmo ocorre com
qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator,  sendo,
portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do
Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente  deve  demonstrar  não  ser  aplicável  à  espécie  tal
dispositivo legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,
cabendo  inclusive  argüir  que  o  caso  concreto  não
admitiria  a  decisão  singular;  não  basta  à  parte,
simplesmente,  repetir  a  fundamentação  do  recurso
“anterior”.2 

Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de, ao manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano,
tendente a demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter
sido  lavrado  de  modo  monocrático,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

O  agravo  interno  é,  portanto,  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois se  cinge  estritamente  a  explicitar  o  desencontro
entre a decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura de provimentos unipessoais.

Não  constitui  demasia,  senão  insistência,  repetir  que  o
agravo interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a
matéria  que  aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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teleologicamente vocacionado a evidenciar,  de maneira  convincente,
que  a  causa  deveria  ter  sido  analisada  pelo  Órgão  Colegiado  do
Tribunal, em vez de ter sofrido o corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção,
o encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e
§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  a  parte  tem  o
impostergável encargo de demonstrar que o relator não poderia ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

De outro lado, em caso de provimento monocrático, ao ora
agravante,  que,  nessa  hipótese,  é  sucumbente,  cabe  o  peso  de
evidenciar  que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não  encontrava
ressonância em súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  demonstrando  a
verdadeira função ontológica do agravo interno, cito precedente:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE TÍTULO E DOCUMENTOS C/C CANCELAMENTO
DE  PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A
PROTESTO.   NECESSIDADE  DE  AVERIGUAÇÃO  PRÉVIA  DA
CAUSA  DA  DUPLICATA.  RESPONSABILIDADE  DO  BANCO
ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.   REPETIÇÃO  DE  TESES.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO. DECISÃO DO RELATOR MANTIDA. 1.
Dada  a  sua  natureza,  o  agravo  interno  deve  encerrar
discussão  restrita  à  adequação  do  posicionamento
adotado pelo julgador aos preceitos do art. 557 do CPC,
cabendo à parte agravante demonstrar, a contento, que
a  decisão  foi  proferida  em  desconformidade  com  as
hipóteses  autorizadoras  do  julgamento  monocrático,  o
que não se verifica  no caso presente.  2.  A  jurisprudência
desta  Corte  é  pacífica  ao  proclamar  que  no  caso  de  protesto
indevido  pelo  banco/endossatário  de  título  de  crédito  não
formalmente  constituído,  responde  pelos  danos  causados  ao
emitente  (sacado)  uma  vez  não  comprovados  os  requisitos
permissivos (aceite e comprovante da entrega da mercadoria).
3. Não exteriorizada a superveniência de fatos novos, tampouco
apresentada  argumentação  hábil  a  acarretar  a  modificação  da
linha de raciocínio adotada pelo órgão julgador, resumindo-se o
debate às matérias já exaustivamente examinadas nos autos, o
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improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO INTERNO
CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

No  mesmo  sentido: AP  128313-66.2009.8.09.0024  (TJGO,
Rel.  Des.  Kisleu  Dias  Maciel  Filho,  4ª  Câmara  Cível,  julgado  em
26/02/2015,  DJe  de  09/03/2015);  Processo nº 925596-5/01 (TJPR,
Relator:  Gil  Francisco  de  Paula  Xavier  F.  Guerra,  julgado  em
03/10/2012, 14ª Câmara Cível) e AGV: 0706115-4/01 (TJPR, Relator:
Luís Espíndola, julgado em 23/02/2011, 18ª Câmara Cível).

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou
a demonstrar em que ponto a decisão agravada desviou-se da regra
do  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil.  Limitou-se  a  mencionar
aspectos  decisórios  confrontantes  com  suas  razões  recursais,  sem
traçar liame de inconsistência com o artigo e o código mencionados. 

Nesse  cenário,  cumpre  a  esta  relatora  demonstrar  aos
demais membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi
posta  em  conformidade  com  as  regras  previstas  no  art.  557  do
Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  seus  próprios  fundamentos,
deve ser mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação,  colaciono  a  decisão
vergastada, in verbis:

O presente recurso  apelatório  encontra óbice intransponível à sua
admissibilidade, ante a ausência de dialeticidade.

Constata-se que a matéria  aduzida pelo  apelante  não se coaduna
com o que restou decidido na sentença. Senão, veja-se.

A  autora  ajuizou  ação de repetição de indébito alegando  que
celebrou  com  o  apelante  contrato  de  alienação  fiduciária,  sendo
obrigada  a  pagar,  no  ato  da  formalização  do  ajuste,  taxas
denominadas  de  Tarifa  de  Cadastro  (R$  450,01)  e  Despesas  e
Serviços Prestados por Terceiros. Pugnou pela procedência do pedido,
para  que  o  réu  fosse  condenado  a  pagar  em  dobro  os  valores
cobrados a título de TC e DSPT (R$ 2.537,72).

A  sentença, por sua vez, julgou parcialmente procedente o pedido
inicial, considerando indevidos apenas os valores cobrados pelo réu, a
título  de  DSPT  (Despesas  e  Serviços  Prestados  por  Terceiros),
condenando o promovido a pagar à autora o valor de R$ 1.637,70.

No  entanto,  o  recurso  apelatório interposto  pelo  SANTANDER

3 TJGO, Apelação Cível  31776-92.2007.8.09.0051, Rel. Dr.  Sérgio Mendonça de Araújo, 4ª Câmara
Cível, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.
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LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL, não faz referência à
matéria tratada na sentença, qual seja, a cobrança das Despesas e
Serviços Prestados por Terceiros. Ao contrário, as razões recursais
trazem  em  seu  bojo  matéria  completamente  estranha  à
inicial e à sentença.

O recorrente, a todo momento, fala em ação revisional de contrato,
quando, na verdade, a ação foi de repetição de indébito. 

Defende  a  impossibilidade  de  cumulação  dos  pedidos  de  revisão
contratual e consignação em pagamento, quando, sequer, houve tais
pedidos.

Argumenta  a  legalidade  da  comissão  de  permanência,  face  a
expressa  previsão  legal  e  o  reconhecimento  de  sua  legalidade  e
aplicação pelo STJ, sendo que, nem a inicial ou sentença mencionam
a cobrança de comissão de permanência.

Por  fim,  defende  a  cobrança  da  capitalização  mensal  de  juros,
quando o referido tema sequer foi objeto de irresignação pela autora
ou rebatido na sentença. 

O fato é que o apelante defende inúmeras teses, sendo que nenhuma
delas faz menção à matéria decidida na sentença. Na verdade, ele
não ataca a matéria que fora objeto de decisão no primeiro grau,
fazendo  menção  a  fundamentos  estranhos  aos  que  serviram  de
parâmetro para o julgamento do pedido inicial. 

Sobre  o  tema,  pertinentes  são  as  observações  de  José  Frederico
Marques, in verbis: 

Também  constitui  pressuposto  do  recurso  a  motivação,  pois  recurso
interposto  sem motivação  constitui  pedido  inepto.  Daí  estar  expressa
essa  exigência  no  tocante  à  apelação  (art.  514,  II),  ao  agravo  de
instrumento (art. 524, I e II), aos embargos de declaração (art. 536) e
aos recursos extraordinário e especial (art. 541, I, II e III), e implícita no
que  tange  aos  embargos  infringentes  (art.  531,  antes  da  redação
conferida pela Lei 8.950, de 13 de dezembro de 1994). Disse muito bem
SEABRA FAGUNDES, que, se o recorrente não dá “as razões do pedido de
novo julgamento, não se conhece do recurso por formulado sem um dos
seus requisitos essenciais.4

Considerando  que  o  Tribunal  só  pode  julgar  aquilo  que  fora
efetivamente impugnado,  o recurso  deve ser  específico  quanto  ao
aspecto da decisão que ataca; se de maneira diversa for apresentado,
impossível seu conhecimento pelo juízo ad quem.

Nesta senda é remansosa a jurisprudência desta Corte: 

4 In Manual de Direito Processual Civil, vol. III, p. 157, Editora Bookseller, 1997
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL.  PRELIMINAR  SUSCITADA  EM  CONTRARAZÕES.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO POR DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE. INOCORRÊNCIA. FATOS E FUNDAMENTOS ATACANDO
A SENTENÇA. MOTIVAÇÃO DEMONSTRADA. REJEIÇÃO. MÉRITO. TERÇO
CONSTITUCIONAL.  RETENÇÃO  INDEVIDA.  PROVAS  SATISFATÓRIAS.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE
NÃO ELIDIDA  PELO ENTE  MUNICIPAL.  ART.  333,  II  DO  CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  VALORES  DEVIDOS.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.
MANUTENÇÃO  DO  DECISIUM.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
DIPLOMA PROCESSUAL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO AO APELO.  -  O
princípio  da  dialeticidade  impõe,  à  parte,  ao  manifestar  sua
contrariedade ao provimento jurisdicional proferido, o dever de
indicar os fundamentos fáticos e jurídicos, pelos quais entende
merecer reparo a decisão guerreada, nos limites desta.5 

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  JULGAMENTO
IMPROCEDENTE.  APELAÇÃO.  RAZÕES  DIVERSAS  DOS  FUNDAMENTOS
DA SENTENÇA.  PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.  NÃO SEGUIMENTO. -
Não se conhece da apelação que não ataca especificamente os
pontos  da  sentença  hostilizada,  em  respeito  ao  princípio  da
dialeticidade. - O recurso dirigido ao segundo grau de jurisdição precisa
ser  interposto  com  fundamentos  necessários  e  suficientes  para
proporcionar a reforma da decisão impugnada. 6

Ao analisar  a  peça  recursal,  estou  persuadida  de  que  o  apelante
inobservou  o  mandamento  do  princípio  da  dialeticidade,  que,
segundo ensina o professor Nelson Nery Jr., citado por Freddie Didier
Jr.,  in Curso de Direito Processual Civil  – Meios de impugnação às
decisões judiciais e processo nos tribunais, 3ª edição, Editora Podivm.
P. 55, tem o seguinte conceito:

Princípio da dialeticidade. De acordo com este princípio, exige-se que
todo recurso seja formulado por meio de petição na qual a parte, não
apenas  manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial  impugnado,
mas, também e necessariamente, indique os motivos de fato e de direito
pelos  quais  requer  o  novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na
verdade,  trata-se  de  princípio  que  é  ínsito  a  todo  processo,  que  é
essencialmente dialético.

Diferentemente da processualística trabalhista, no processo civil há a
irrefutável  necessidade  de  exposição  das  razões  do  pedido  de
reforma ou complementação da decisão. 

Chega-se  à  ilação  de  que  o  inconformismo  deve  ser,  portanto,
motivado, trazendo à baila impugnação específica, precisa e objetiva

5 APELAÇÃO CÍVEL n. 026.2012.000960-5/001 (PROCESSO CNJ n. 0000960-38.2012.815.0261), Relator: Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Segunda Câmara Cível, Publicação: 16/10/2013.

6 APELAÇÃO  CÍVEL  n.  024.2008.001713-0/001,  de  minha  relatoria,  Segunda  Câmara  Cível,  Publicação:
10/09/2011.
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para viabilizar a retificação do julgado hostilizado. 

Sobre o tema-se, tem-se entendimento pretoriano, aqui reproduzido:

TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  PRESCRIÇÃO.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL  QUE  NÃO  INFIRMA  OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
182  DO  STJ.  ANALOGIA.  I  -  Em  respeito  ao  princípio  da
dialeticidade,  os  recursos  devem  ser  fundamentados.  É
necessária a impugnação específica dos fundamentos da decisão
recorrida. Na hipótese, as alegações veiculadas pela agravante
estão dissociadas das razões de decidir, atraindo a aplicação, por
analogia,  da  Súmula  nº  182  do  STJ.  II  -  Agravo  regimental  não
conhecido.7

RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DESCONTO INDEVIDO
DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE TRANSPORTE OU VERBA
INDENIZATÓRIA. AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO.  FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.
Embora  a  recorrente  cite  os  dispositivos  legais  que  entende
violados  e  contrariados,  a  verdade  é  que  não  apresenta  os
argumentos que demonstram sua tese, limitando-se a anunciar
a ofensa a esses artigos, furtando-se de apontar em que pontos
do v. aresto teria ocorrido a violação ou contrariedade. Para que
o  tribunal  ao  qual  é  dirigido  o  recurso  possa  entender  a
controvérsia, cabe ao recorrente não só expor as razões pelas
quais  pretende  seja  o  julgado  modificado  ou  anulado,  mas,
também,  apresentá-las  de  modo  não  deficiente;  em  caso
contrário,  a  inadmissibilidade  do  recurso  será  patente.  No
tocante aos recursos, vige o princípio da dialeticidade, segundo
o  qual  "o  recurso  deverá  ser  dialético,  isto  é,  discursivo.  O
recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da
decisão" assim como "os fundamentos de fato e de direito que
embasariam  o  inconformismo  do  recorrente,  e,  finalmente,  o
pedido  de  nova  decisão"  (Nelson  Nery  Júnior,  "Princípios
Fundamentais – Teoria Geral dos Recursos", 5ª ed., Revista dos Tribunais,
2000,  p.  149).  Súmula  n.  284 do  Supremo Tribunal  Federal.  Recurso
especial não conhecido. Decisão por unanimidade.8

PROCESSUAL  CIVIL.  IMPUGNAÇÃO  AO  FUNDAMENTO  DA  DECISÃO
AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 1. Pautada a
decisão que negou provimento ao agravo de instrumento na incidência,
ao  caso,  do  óbice  da  Súmula  126/STJ,  inviável  o  conhecimento  de
recurso  que  não  impugna  especificamente  o  fundamento  da  decisão
agravada.  2.  Pelo  princípio  da  dialeticidade,  deve  a  parte  recorrente

7 STJ - AgRg nos EDcl no REsp n 749048/PR – Relator:  Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 27.09.2005, publicação: DJU 21.11.2005 p. 157.

8 STJ - REsp 255169/SP – Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, Julgado em 02.08.2001,
publicação: DJU 15.10.2001 p. 256.
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confrontar  todos  os  fundamentos  suficientes  para  manter  a  decisão
recorrida, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido deve ser
modificado. 3. A falta de impugnação específica aos fundamentos
da  decisão  que  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento
impossibilita o conhecimento do agravo regimental,  a teor do
que determina o Enunciado n.  182 da Súmula desta Corte.  4.
Agravo regimental não conhecido.9 (f. 175v/177v).

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada  é  possível  concluir  que  foi  exarada  de  acordo  com  as
normas legais que autorizam o corte singular por esta relatoria. 

Aliás,  como  já  foi  dito,  o  agravante  não  se  dignou  a
identificar  os  pontos  em  que  a  decisão  agravada  divorciou-se  das
hipóteses  previstas  no  art.  557,  caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de
Processo  Civil  e,  por  conseguinte,  não  observou  as  regras  do  art.
514, II, do mesmo Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                          Relator

9 STJ - AgRg no Ag 1326024/SP – Relator: Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 23/11/2010,
publicação: DJe 13/12/2010.


